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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 34/2024 
Relator: Vereador Dionizio de Gênova Junior 
 

Trata-se da propositura, de autoria do Prefeito Municipal, cujo objeto é dispor sobre 

a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 10.230,69 (dez mil duzentos e trinta 

reais e sessenta e nove centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

O presente projeto de lei visa criar dotação orçamentária específica a fim de proceder 

a restituição ao Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS de saldo de recursos referentes à 

Proteção Social Básica, ao CADÚNICO e ao Cofinanciamento Estadual aos Benefícios Eventuais, 

que não poderão ser reprogramados, pois tinham prazo pré-determinado para a execução. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente propositura serão 

provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2023, 

nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Ante o exposto, em conformidade com os princípios orçamentário, este relator 

manifesta-se de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 
Assis, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

DIONIZIO DE GÊNOVA JUNIOR 
Relator 
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